
 
 

MOÇÃO DE APOIO 
 
 

MOÇÃO DE APOIO AO POVO INDÍGENA
YANOMAMI
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Com base no que dispõe o artigo 142, XIV, do Regimento Interno dessa Casa de Leis, requeiro a Mesa
Diretora, com anuência do soberano Plenário, que proceda o registro nos anais deste legislativo e
encaminhe a presente Moção de Apoio ao Povo Indígena Yanomami. 

JUSTIFICATIVA 
Por meio desta solene moção apoio, a Câmara Municipal de Cuiabá presta sua solidariedade ao Povo
Yanomami  ante  às  gravíssimas  violações  de  direitos  humanos  em suas  terras  demarcadas,  por
garimpeiros criminosos e pela até então criminosa omissão da União. Com estas considerações, os
vereadores desta Casa de Leis não podem se furtar ao dever de manifestar seu mais veemente apoio e
solidariedade ao Povo Yanomami. 
Portanto, diante todo o exposto, requeiro  o registro nos anais deste legislativo da presente Moção de
Apoio ao Povo Indígena Yanomami. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 6 de fevereiro de 2023.
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